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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1.204/15
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 1.204/15, de lavra do Executivo Municipal, cuja descrição é: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 340 DA LEI ORGÂNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, no entender deste Vereador, data máxima vênia, não pode lograr êxito;

2) Tendo em vista que a Lei Orgânica Municipal já apresenta vedação no próprio artigo 340, estando consonância com a Lei Federal nº 6.454/77, como pode ser observado in verbis:
“Art. 340. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços públicos de qualquer natureza.”;
3) Há que se ter atenção à Lei Federal nº 6.454/77, que veda tal prática como pode ser observado in litteris:
"Art. 2º – É igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou administradores em placa indicadores de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da Administração Pública direta ou indireta.”
4) Imperativo lembrar o caso envolvendo o Teatro Municipal de Nova Friburgo, inclusive gerando grande constrangimento junto ao antigo homenageado, o saudoso Ariano Suassuna;

5) Ademais, tal prática que ora se pretende com esta proposição gera, salvo melhor juízo,  promoção pessoal, ferindo um princípio basilar da Administração Pública, qual seja, o da impessoalidade, esculpido no caput do Art. 37 da Constituição Federal:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:” (grifo nosso)
6) Destarte, diante do exposto, exaro parecer contrário à referida proposição;

7) Assim sendo, encaminho o presente Projeto ao ilustre Vereador Gabriel Mafort, Membro da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo ao outro membro da referida Comissão, ilustre Vereador Marcelo Verly.
Nova Friburgo, em 11 de agosto de 2015.

Professor Pierre
Vereador 

Presidente da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo.
